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‘’Indica ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL a 
necessidade de instalação de um quebra-molas e 
realização de limpeza na praça localizada na Rua 
Benvinda Pereira, Bairro Dona Zilda”. 

 
 
No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto do Art. 227 do 
Regimento Interno, vem respeitosamente, indicar ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL a 
necessidade de instalação de um quebra-molas e realização de limpeza na praça localizada 
na Rua Benvinda Pereira, Bairro Dona Zilda. 
 
 
Justificativa: Considerando os constantes pedidos da comunidade local e a necessidade de 
garantir maior segurança no trânsito da Rua Benvinda Pereira, especialmente para 
pedestres e moradores, faz-se necessária a instalação de um quebra-molas. Além disso, a 
praça situada nesta via encontra-se com acúmulo de sujeira e precisa de manutenção e 
limpeza, visando proporcionar um espaço adequado de lazer e convivência para os 
moradores do Bairro Dona Zilda. 
 
    Paraguaçu, 06 de março de 2026.  
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